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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.


EMENTA Nº 162 / 2025.
Estabelece diretrizes para o manejo populacional de capivaras e a conscientização da febre maculosa no município de Leme e dá outras providencias. 


Autora: Amarílis de Oliveira Ribeiro




Emenda Modificativa 

Fica MODIFICADO passando ter a seguinte redação: 






Art. 1º Está Lei dispõe sobre a conscientização, prevenção e redução de riscos de transmissão da febre maculosa e dá outras providências




     
Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira em 01 de Dezembro de 2025

AMARILIS RIBEIRO
Vereadora
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